
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31,598. DE 19 DE JULHO DE2O22

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI NN 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE TO2I,ART. 4",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADTCIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA CoM PRoRRoGAçÃo DE SERVIÇoS DE
TRANSPORTE DE ALUNOS ATÉ AS UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL,
CONTRATO 6512019, SC 779090. PROCESSO 21.586-tl20l9 E PROCESSO PMJ SEI: 1416012022 . SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. SOLTCTTAÇÃO 1.177 - LTNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDrTO ADTCTONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 671.015,56 (SETSCENTOS E SETENTA E UM MIL E QUTNZE REAIS E
cINeÜENrA E sErs CENTAVoS) NA(s) DoTAÇÃo¡Õrs¡:

I 3.0 I . I 2.36 I .0196.2779 TRANSPORTE GRATU]TO PAIìA ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTA,
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

TOTAL....R$

671.015,56

67 |.015,56

r" FAR-SE-Á COM O(S)ART, 2'. A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃO p,qRCltL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

1 3,01. 12.361.0196.277 6

4.4.90.39.00

0000

67r.015.56

TOTAL,,,.R$ 671.01s,56

R$

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
PROPRIA

R$

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
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PREFEITURADO CÍPIo DE JUNDIAÍ

Decreto 31

LUIZ ARANTES MACHADO

MLINICIPAL

SCHI

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADo NA UNIDADE oe cesrÂo DA cAsA cIVIL DA PREFEITURA Do
MLINICIPIO DE JTINDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) OO IT¿ÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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